
 
 

COMUNICADO Nº 046/2011/DERH.3    
  
  
PREZADOS(AS) SENHORES(AS) 
  
Data: 25/11/2011   
 
Dirigido: Unidades de Recursos Humanos das Secretarias Municipais - 
URH e Supervisões de Gestão de Pessoas das Subprefeituras - SUGESP. 
  
ASSUNTO: INTIMAÇÃO DE SERVIDORES CEDIDOS PELO MUNICIPIO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM OUTROS ÓRGÃOS, COM OU SEM 
PREJUIZO DOS VENCIMENTOS  

  

A partir de 01 Dezembro de 2011 as publicações do Departamento de 
Procedimentos Disciplinares/PROCED, referente a intimação e a ciência 
dos servidores da Administração Direta que se encontram afastados nos 
termos do artigo 45 da Lei 8989/79, deverão ser realizadas pela 
 URH/SUGESP onde o servidor estiver lotado. 

  

EVENTUAIS DÚVIDAS DEVERÃO SER ENVIADAS PARA A PASTA 
PÚBLICA, DESTA DIVISÃO, NO SEGUINTE ENDEREÇO:  

  

semplacogepderh3@prefeitura.sp.gov.br 

  
Atenciosamente,  
  
DIVISÃO DE GESTÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E INFORMAÇÕES - DERH 
3 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - DERH 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP 
 


